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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
TEI N2 l.lE'·6 

De 4 de de.zembro de 1962 

Autoriza a Prefeitura do ~.:unic:Í.pio 
de Araraquara a forgecer aval, pa-
ra c;arantia de em:;::restimo a ser -
contraido pela,Com:panhia Troleibus 
Araraquara e da outras provid~ncias.-

Artiso 12 - Fica a Prefeitura do :.~unic:f:pio de Ara 
raquara, autorizada a fornecer o necescário aval, para garãn 
tia de empréstino a ser contra:Í.do com a Caixa Econ15mica do = 
Estado de São Paulo 1 pela Companhia Troleibus Araraquara,até 
a import~ncia de CR$ 40.000.QOO,OO (quarenta milhÕes de çru
zeiros), destinado a aquisiça.o de tr~s ou mais 15nibus eletri 
cos.-

Artic;o 22 - Para garantir. o aval de que trata o ar 
tie;o anterior,, fica a Prefeitura l'Iunici:pal aut2rizada a dar
como garantia a Caixa Econl5mica do Estado de Sao Paulo, o -
produto do excesso de arrecadaç~o devido pelo Estado, nos t~~ 
mos do artic;o 67, da Consti tuiçao Estadual e cinquenta ~or -
cento do produto da suota de que trata o artizo 15, paragra
fo 42, da Consti tuiçao Federal.-

, , -Paragrafo unico - Para cunprimento e efetivaçao da 
garantia prevista nesttl artigo, fica a Prefeitura l:Iunicipal 
autorizarla a conferir a Caixa Econl5mica do Estado de São Pau , , , -
lo, em carater irrevoge.vel e exclusivo, os r•oderes necessa -
rios_para o recebir.1ento na repartição competente, da contri
buição de que trata o artigo 67, da Constituiç:ão do Estado
de Sao PauJ,o, e a contribuição da s,uota de que trata o arti
go 15, paragrafo 42, da Constituiçao Federal.-

- Artic;o ]Q - F~ca expressamente autorizada a inclu-
sa~ no contrato de_ernprestimo que fl5r ce;J.ebrado, ·de tl5das as 
clausulas e condiçoes adotadas em operaçoes dessa natureza e, 1 
esf'ecia1mente as seguintes: 

a) - prazo máximo até ·quinze anos, com resgate em ~ 
prestaçÕes mensais de juros e amortização pe- 1 

la !abela Price, vencendo-se a primeira pres-... . .. ,. 
taçao tr2nta di~s, apos a entrega da ultima-
parcela do emprestimo; 

b) - juros de até doze por cento ao ano, contados 
desd~ o recebinento d~ primeira parcela do -
emprestimo, sujei tos -a majoração de um por -
cento na falta de pazamento, nos prazos esti
Pl:}lados, da~ prestaçoes de juros e amortiza -
çao do emprestimo, vigorando o aumento duran-
te o período de atraso; • 
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c) - garantia C!a renda auferid~ com as ~arifas c.2, j 
bradas dos oito ~nibus eletricos ja existen- ~ 
tes e mais as dos que forem a.lc:_,.üridos; 

d) - multa de dez por cento s~bre o montante do -
, .. N r1ebi to, rara atender as desresl!é& de execuçao 

judicial, no caso de inadimpl~nto do contr~ 
to por qualquer das partes.-

Artigo 42 -Para efeito da garantia mencionada na 
alinea,"C" do artizo anterior, 43-s tarifas cobradas dos ~ni-: 
bus .eletric9s, serao ajustadas as necessidades da a.rnortiza.. 
ção do emprestimo, mediante estudo econ~mico financeiro.-

Arttgo 5º- Para os efeitos da gara.ntia go aval.
de que trata esta lei, anualmente, o l.:unicipio fara consig
nar em suas leis orçe.nentári~s, ve::::·bas es::::;eciais para o pa
gamento de juros e emortizaçao do financiamento.-

Arti:;o 6º - não sendo posdvel a efetivação do eE! 
préstimo Cl.tretrunente com a Co:npanhia Troleibus Araraquara, 
concessionaria do serviço de ~ransporte coletivo urbano, cu 
jo patrimenio pertence ao x.:unidpio, fica a I'refei tura IJuni 
cipal autorizada a contrair em seu none o referido em·oresti
mo, dentro das condiçÕes estabelecidas por ésta lei, dando 
como garantia o excesso de arrecadação devido pelo Estado ~ 
cin~uenta por cento.da ~uota de que trata o arti~o 15, par~ 
grafo 4º, da Constituiçao Federal.-

. . .. 
Paracrafo uni co - Para cw:.prü.'cnto, cfeti vaçao da 

garantia e reccbinento dao quotas de que trata este artigo, 
fica a Pr~fci tura do Uunici::_Jio de AraraquJil.ra autorizada a -
conferir a,Caixa Econ~mica do Esyado de,Sao Paulo, os pode
r~s nececsarios previstos no paragrafo unico, do artiGo 22, 
desta lei.-

, 
Artigo 7º- !To caso do empresti'::o ser efetuado di 

retar::tente pela Prefsi tura do ITunicipio ~e Arrn·aqu:tra, a Co!!l 
panhia Trol e i bus Ara~·~:c1uara obrigar-se-a a pa::;ar ao. r.:unici
pio, o val~r do eJ:'prestimo, mais os juros e outras desp~sas, I 
nas c:·esmas ,gondiçÕes, estabelecidas pela Caixa Econemica do ·i 
Estado de Sao laulo a !1unicipali•1ade.- 1 

I 
, , -Paragrafo unico - Para garantia da obric;açao de que j 

trata o J)r,flsente artigo, a C012panhia Tl'Oleibuc AraraqLlara , 
fornecera a Prc~:fei tura :.:unicil'al, ~· ,rGnda au:ff~!~iC\a com as 
tarifas cobrauas c1os oito ~ni.bus eletricos existcntGs e :cJais 
as dos que forcu a'lquirir}os, QLW serão ajustarlas na forma 
prevista no artigo 4º, desta lei.- · 

, ArtiJ;o G 2 - A Coai'(mhia Trolei bl)S J,rare.cluctra inau-
c;urara "imul t~.neru~ente a linha de são Jose e extensão de li-7 . , , ~ 

nllas ate a Praça Pedro Cruz e desta ate a Praça da Estaçao.-

Artigo 9 2 ,- A Companhia Trolei bus Ararcl'lUara, den
tro de lGO rlia~l, apos a inau:~uração <'la linha do :Bairro de -
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- ' -Sao Jose e rEisrectiva extensao a l'raça Pearo C1'uz, a exten-
são d~sta ate a Vi12. nel,·u.v1o.-

-r ao 
Artieo lO - 0::;., novos i t~ne::á~i?.s c ~1J ~-tu_:~j_s se

~lcten:-;ina·~oo c t:.::rv;ao.os ].)e1o i _unlc~J.JlO.- ·•--

Artigo 11 
Companhia ~roleibus 
lo seu Prefeito, wn 

- Para aco:-;;'J~.nhar a admini o tração da 
~ r ' Ararac1uara, o Tc:unicJ.pio, àesic;nara :pe-

re:gresentante.-

.i.rti:::;o 12 - Uua vez fornecirlo o aval pela Prcfei..;. 
~ura l:Iunicipal a ç.~.A., ésta a partir de então obri::;ar-9e
a a comprar tao somente,s&bre_o siljtema rle concorr~ncia pu
blica, nos moldes ll.o.pro11rio i.:unicJ.pio.-

.Artic;o 13 - .f:sta lei entrará em vig~r ni'J- data de 
sua publicação, revoc;adas as clisiJOSi çÕes em contrario.-
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